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CARTILHA PORTSKAR CONTABILIDADE  
PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

 

 

 

LEI GERAL DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

   INTRODUÇÃO  

A Lei Geral é o novo Estatuto Nacional das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte. 
Instituída pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, veio estabelecer normas 
gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às Microempresas (MEs) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPPs) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, nos termos dos artigos 146, 170 e 179 da Constituição Federal. Esta lei 
sofreu importantes alterações pela Lei Complementar nº 127, de 14 de agosto de 2007 e é conhecida 
como a Lei Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

Veja os principais benefícios previstos na Lei Geral:  

a) Regime unificado de apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive com simplificação das obrigações 
fiscais acessórias; 

b) Desoneração tributária das receitas de exportação e substituição tributária; 

c) Dispensa no cumprimento de certas obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

d) Simplificação no processo de abertura, alteração e encerramento das MPEs; 

e) Facilitação no acesso a crédito e ao mercado; 

f) Preferência nas compras públicas; 

g) Estímulo à inovação tecnológica; 

h) Incentivo ao associativismo na formação de consórcios para fomentação de negócios; 

 Incentivo à formação de consórcios para acesso a serviços de segurança e medicina do trabalho; 

j) Regulamentação da figura do pequeno empresário criando condições favoráveis para sua 
formalização. 
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Ao recolher o Simples Nacional, quais são os Tributos e Contribuições que estão sendo 
pagos pelo empresário?  
Resposta: Ao pagar o DARF do Simples Nacional, o empresário estará pagando o IRPJ, o 
IPI, a CSLL, o PIS/PASEP, a Cofins , a Contribuição para o INSS (pessoa jurídica), o ICMS 
e o ISS. Dependendo da atividade e segmento de atuação, as MEs e EPPs podem estar 
sujeitas a outros impostos e contribuições e, nesse caso, terão de pagar de forma adicional. O 
artigo 13 da Lei define os impostos que estão no Simples Nacional e aqueles que não estão.  

Como ficam os outros impostos e as taxas municipais?  
Resposta: Na forma estabelecida no artigo 13, ao pagar o DARF do Simples Nacional, o 
empresariado estará pagando o IRPJ, o IPI, a CSLL, o PIS/PASEP, a Cofins , a Contribuição 
para o INSS (pessoa jurídica), o ICMS e o ISS. Dependendo da atividade e segmento de 
atuação, as MEs e EPPs podem estar sujeita a outros impostos, taxas e contribuições e, nesse 
caso, terão de pagar de forma adicional ao Simples Nacional, através das regras e 
procedimentos de cada tributo ou contribuição específica.  

Ao recolher o Simples Nacional, o empresário estará pagando o INSS - Seguridade 
Social?  
Resposta: Na forma estabelecida no artigo 13, ao pagar o DARF do Simples Nacional, o 
empresariado estará pagando o IRPJ, o IPI, a CSLL, o PIS/PASEP, a Cofins , a Contribuição 
para o INSS (pessoa jurídica), o ICMS e o ISS. É como no Simples em vigor, ao pagar o 
DARF - Simples, o empresário (PJ) estará quitando o INSS, ressalvada a exceção dos 
prestadores de serviços, sujeitos:  

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 – DOU DE 22/12/2008 
  

Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, altera as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

   
Art. 1o  A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes modificações:  
 
Art. 18  
 
§ 5o-C.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 
prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar, 
hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do 
caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista 
para os demais contribuintes ou responsáveis: 

§ 5o-D.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 
prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, 
hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do 
caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista 
para os demais contribuintes ou responsáveis:  

Porém, ressalte-se que a contribuição para manutenção da Seguridade Social relativa ao 
trabalhador está excluída do recolhimento em documento único.  
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O que é o Simples Nacional, que está na Lei?  
Resposta: A Lei trata de vários temas (burocracia, mercados, tecnologia, crédito...) que 
fomentam o desenvolvimento e a competitividade das MPEs, por isso é chamada de Lei 
Geral. Um dos assuntos tratados é o Simples Nacional, que é o regime especial de 
tributação, instituído, no artigo 12, como o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas MEs e EPPs.  

Quais são os segmentos que não podiam aderir ao Simples e agora poderão aderir ao 
Simples Nacional?  
Resposta: O artigo 17 da Lei define quem pode ou não entrar na Lei. Para efeito prático, os 
"novos" estão no parágrafo primeiro desse artigo. Alguns merecem destaque:  
- Escolas livres de línguas estrangeiras, artes e cursos técnicos e gerenciais;  
- Produção cultural e artística;  
- Serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências ou em  
empresas;  
- Construção de imóveis e obras de engenharia em geral;  
- Academias de dança, de capoeira, de ioga, de artes marciais, de atividades físicas e  
desportivas de natação e escolas de esportes;  
- Escritórios de serviços contábeis;  
- Serviços de vigilância, limpeza e conservação;  
- Quaisquer serviços que não tenham sido objeto de vedação expressa pela Lei Geral.  

Como ficará a partilha do Simples Nacional e como serão os repasses entre União, 
Estados e Municípios?  
Resposta: Os anexos I a V da Lei Geral contém as tabelas de partilha do Simples Nacional 
(o que ficará com a União, com os Estados e com os Municípios do produto arrecadado). Os 
prazos para repasses serão fixados pelo Comitê Gestor, na forma estabelecida pelo artigo 22. 
Dentre outras, uma hipótese seria o banco arrecadador efetuar diretamente a partilha e 
destinar as respectivas Fazendas (federal, estadual ou municipal) aquilo que já está 
estabelecido na Lei.  

O que é receita bruta?  
Resposta: Nos termos do § 1º do inciso II do artigo 3º da Lei Geral, considera-se receita 
bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

Como ficam os tributos das microempresas e das empresas de pequeno porte com a Lei 
Geral?  
Resposta: No campo dos impostos e contribuições, a Lei Geral adotou o Simples Nacional. 
O Simples Nacional pode ser visto como a inclusão do ICMS estadual e do ISS municipal ao 
atual Simples, que será revogado pela Lei Geral.  
Diante disso, e segundo o disposto no artigo 13 da Lei, as micros e pequenas empresas 
recepcionadas, pelo Simples Nacional recolherão mensalmente, mediante documento único 
de arrecadação, os seguintes impostos e contribuições:  
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);  
II - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);  
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);  
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);  
V - Contribuição para o PIS/PASEP;  
VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica;  
VII - Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços e sobre Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal (ICMS);  
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).  
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O que acontece à microempresa que ultrapassar o limite de R$ 240.000,00 no ano?  
Resposta: A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual 
de R$ 240 mil passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.  

O que acontece à empresa de pequeno porte que ultrapassar o limite de R$ 
2.400.000,00 no ano?  
Resposta: A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual de R$ 2.400.000,00 fica excluída, no ano-calendário seguinte, do regime 
diferenciado e favorecido previsto por esta lei complementar para todos os efeitos legais.  

Como fica a tributação da empresa enquadrada no Simples Nacional que, no mesmo 
ano-calendário, ultrapassa o limite de receita bruta de R$ 2.400.000,00?  
Resposta: A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário 
de início de atividade ultrapassar o limite de R$ 200 mil multiplicados pelo número de 
meses de funcionamento nesse período estará excluída do regime da Lei Geral, com efeitos 
retroativos ao início de suas atividades.  
Contudo, a exclusão não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em 
relação à receita bruta não for superior a 20%, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-
se-ão no ano-calendário subseqüente.  

Haverá majoração da alíquota para empresa que ultrapassar R$ 2.400.000,00?  
Resposta: Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o limite 
de duzentos mil reais multiplicados pelo número de meses do período de atividade, a parcela 
de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos anexos, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20%.  

Para efeito do Simples Nacional, é verdade que Estados e Municípios podem adotar 
outros limites de receita bruta anual para as microempresas e empresas de pequeno 
porte?  
Resposta: Sim, é verdade. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de 
receita para os tributos da União, os Estados e Municípios poderão adotar limites inferiores 
para efeito de recolhimento de seus impostos, quais sejam, ICMS e ISS. Vejamos:  
I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% poderão 
optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 
1.200.000,00;  
II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% e de 
menos de 5% poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 
receita bruta anual até R$ 1.800.000,00; e  
III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior a 
5% ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual.  
A opção feita na forma prevista acima pelos Estados importará adoção do mesmo limite de 
receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma do ISS dos Municípios nele 
localizados.  

O que acontecerá às empresas enquadradas no Simples Nacional que ultrapassarem o 
limite de receita bruta estabelecida pelo Estado?  
Resposta: As empresas que ultrapassarem o teto de receita bruta anual estabelecido  pelo 
Estado estarão automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples 
Nacional no ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso. Neste caso, a 
empresa estará excluída do regime tributário da Lei Geral (Simples Nacional) em relação ao 
pagamento dos tributos estaduais e municipais (ICMS e ISS) com efeitos retroativos ao 
início de suas atividades. A exclusão não retroagirá ao início das atividades se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20%, hipótese em que os efeitos da 
exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  
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Haverá perda para as MPEs que administravam seu caixa pagando um tributo de cada 
vez?  
Resposta: Não, pelo contrário. As empresas que não podiam aderir ao Simples e que agora 
foram admitidas a aderir ao Simples Nacional poderá fazer  uma programação tributária 
muito mais efetiva e condizente com seu nível de caixa. Poderão prever melhor as entradas, 
saídas e a necessária provisão para recolher tributos e contribuições, além do que estarão 
sujeitas (em seu conjunto) a alíquotas menores que as atuais. Além disso, reduzirão seus 
custos, por terem menos papéis para preencher (Guias e Darfs) e menos cálculos para fazer 
(uma única alíquota para vários impostos), sobrando mais tempo para que o empresário se 
dedique ao seu negócio. Há necessidade de legislação estadual para regulamentar o 
Simples Nacional no Estado?  
Resposta: Sim. Além da regulamentação em âmbito federal, os Estados deverão adequar 
sua legislação. É uma oportunidade para que os Estados que ainda não possuem passem a ter 
uma Lei específica para as MPEs do Estado e, se possível, com abrangência bastante maior 
que tributos e contribuições, assim como é a Lei Geral. Como exemplo, a Lei também 
poderá tratar de compras governamentais para MPE, burocracia, crédito, tecnologia, meio-
ambiente e assim por diante. Há necessidade de legislação municipal para regulamentar 
o Simples Nacional no município?  
Resposta: Depende da legislação atual de cada município, mas é bastante provável que 
tenham de ajustar suas legislações, regras e procedimentos. Além da regulamentação em 
nível federal e em nível estadual, os municípios terão de adequar sua legislação. É uma 
grande oportunidade para que os municípios que ainda não possuem passem a ter uma Lei 
específica para as MPEs e, se possível, com abrangência bastante maior que tributos e 
contribuições, assim como é a Lei Geral. Como exemplo, a Lei também poderá tratar de 
compras governamentais para MPE, burocracia, crédito, tecnologia, meio-ambiente e assim 
por diante. Já existe algum modelo de Lei Geral para os municípios?  
Resposta: Não que esgote o assunto como um todo. Várias prefeituras são inovadoras, e 
várias experiências são consideradas muito bem-sucedidas. Algumas consagradas com o 
Prêmio Prefeito Empreendedor do próprio SEBRAE, entre outros casos de sucessos 
registrados. De novo, devemos entender como uma excelente oportunidade dos municípios 
também terem uma Lei específica para as MPEs, e se possível, com abrangência bastante 
maior que tributos e contribuições, como é  a Lei Geral. Como exemplo, a Lei poderá tratar 
de compras governamentais para MPE, burocracia, crédito, tecnologia, meio-ambiente e 
vários  outros temas importantes para os pequenos negócios. O SEBRAE pode auxiliar na 
construção dessa minuta, e ainda pode-se encontrar no site www.leigeral.com.br, tem 
modelos de como implantar a LG  em Municípios e e Estados, onde contem todas as 
alterações e informações sobre a LG , que vão desde históricos até dados estatísticos. 

Os municípios devem esperar a regulamentação federal e/ou estadual para 
regulamentar em seu município?  
Resposta: Depende da legislação vigente no município. De qualquer forma, compete aos 
administradores municipais iniciar, desde já, uma revisão em sua legislação, "juntar" todas 
as leis, normas e procedimentos que regem situações especiais correlacionadas aos pequenos 
negócios e iniciar a composição (também desde já) com base na Lei Geral (e, eventualmente 
do Estado) uma legislação nova, moderna, simples, abrangente, e ainda, se possível única 
para MPE no município. Devemos entender como oportunidade de também os municípios 
terem uma Lei específica para as MPEs, e se possível, ter uma abrangência bastante maior 
que tributos e contribuições, como são a Lei Geral. Como exemplo, a Lei poderá tratar de 
compras governamentais para MPE, burocracia, crédito, tecnologia, meio-ambiente e vários  
outros importantes temas para os pequenos negócios. O SEBRAE  pode e deve auxiliar na 
construção dessa minuta.   
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Na Lei Geral como são as alíquotas? Quais são as bases de cálculo?  
Resposta: A base de cálculo do tributo é o valor sobre o qual o contribuinte aplica uma 
alíquota e encontra o valor do tributo devido. Na forma estabelecida no artigo 18 da Lei 
Geral e nos anexos I a V, as alíquotas variam de:  
- no comércio: de 4,00% até 11,61%;  
- na indústria: de 4,50% até 12,11%;  
- nos serviços (anexo III): de 6,00% até 17,42%;  
- nos serviços (Anexo IV): de 4,50% até 16,85%;  
- nos serviços (anexo V): de 8,00% até 17,18%.- Se o fator  R  passar de 40%  

Partilha do Simples Nacional - Serviços Efeitos a p artir de 01.01.2009  

Receita Bruta em 
12 meses (R$)  

(r)<0,10 0,10=<(r) e 
(r) <0,15  

0,15=<(r) e 
(r) <0,20 

0,20=<(r) 
e (r) <0,25 

0,25=<(r) e 
(r) <0,30 

0,30=<(r) e 
(r) <0,35  

0,35 =<(r) e 
(r) <0,40  

(r) 
>=0,40 

Até 120.000,00  17,50%  15,70%  13,70%  11 , 8 2 %  10,47%  9,97%  8,80%  8,00%  
De 120.000,01 a 
240.000,00  

17,52%  15,75%  13,90%  12,60%  12,33%  10,72%  9,10%  8,48%  

De 240.000,01 a 
360.000,00  

17,55%  15,95%  14,20%  12,90%  12,64%  11,11%  9,58%  9,03%  

De 360.000,01 a 
480.000,00  

17,95%  16,70%  15,00%  13,70%  13,45%  12,00%  10,56%  9,34%  

De 480.000,01 a 
600.000,00  

18,15%  16,95%  15,30%  14,03%  13,53%  12,40%  11,04%  10,06% 

De 600.000,01 a 
720.000,00  

18,45%  17,20%  15,40%  14,10%  13,60%  12,60%  11,60%  10,60% 

De 720.000,01 a 
840.000,00  

18,55%  17,30%  15,50%  14,11%  13,68%  12,68%  11,68%  10,68% 

De 840.000,01 a 
960.000,00  

18,62%  17,32%  15,60%  14,12%  13,69%  12,69%  11,69%  10,69% 

De 960.000,01 a 
1.080.000,00  

18,72%  17,42%  15,70%  14,13%  14,08%  13,08%  12,08%  11,08% 

De 1.080.000,01 a 
1.200.000,00  

18,86%  17,56%  15,80%  14,14%  14,09%  13,09%  12,09%  11,09% 

De 1.200.000,01 a 
1.320.000,00  

18,96%  17,66%  15,90%  14,49%  14,45%  13,61%  12,78%  11,87% 

De 1.320.000,01 a 
1.440.000,00  

19,06%  17,76%  16,00%  14,67%  14,64%  13,89%  13,15%  12,28% 

De 1.440.000,01 a 
1.560.000,00  

19,26%  17,96%  16,20%  14,86%  14,82%  14,17%  13,51%  12,68% 

De 1.560.000,01 a 
1.680.000,00  

19,56%  18,30%  16,50%  15,46%  15,18%  14,61%  14,04%  13,26% 

De 1.680.000,01 a 
1.800.000,00  

20,70%  19,30%  17,45%  16,24%  16,00%  15,52%  15,03%  14,29% 

De 1.800.000,01 a 
1.920.000,00  

21,20%  20,00%  18,20%  16,91%  16,72%  16,32%  15,93%  15,23% 

De 1.920.000,01 a 
2.040.000,00  

21,70%  20,50%  18,70%  17,40%  17,13%  16,82%  16,38%  16,17% 

De 2.040.000,01 a 
2.160.000,00  

22,20%  20,90%  19,10%  17,80%  17,55%  17,22%  16,82%  16,51% 

De 2.160.000,01 a 
2.280.000,00  

22,50%  21,30%  19,50%  18,20%  17,97%  17,44%  17,21%  16,94% 

De 2.280.000,01 a 
2.400.000,00  

22,90%  21,80%  20,00%  18,60%  18,40%  17,85%  17,60%  17,18% 
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Para efeito de determinação da alíquota, o contribuinte utilizará a receita bruta acumulada 
nos últimos 12 meses. A base de cálculo (a qual o contribuinte irá aplicar a alíquota), por sua 
vez, corresponde à receita bruta auferida no mês.  
O § 15 do art. 18 merece destaque, pois prevê que será fornecido ao empresário um sistema 
de cálculo tal como o IR-Física, no qual se lança o segmento e a receita bruta, e o sistema 
simula todas as outras rotinas, inclusive o preenchimento do DARF, cabendo ao empresário 
a checagem e confirmação.  

Quem será o responsável e como será a fiscalização das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte enquadradas nessa Lei?  
Resposta: Em relação ao Simples Nacional caberá à Secretaria da Receita Previdenciária, à 
Secretaria da Receita Federal, às Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do 
Distrito Federal e às Secretarias Municipais, a competência da fiscalização, mas as 
Secretarias Estaduais e os municípios poderão firmar convênios com esse objetivo, ficando 
os órgãos municipais responsáveis pela fiscalização.  

Como determinar a alíquota e a base de cálculo do tributo no Simples Nacional?  
Resposta: São dois os procedimentos:  
1)  Para a determinação da alíquota a ser aplicada, o empresário deverá considerar a receita 
bruta acumulada nos últimos 12 meses.  
2)  Encontrada a alíquota, o empresário deverá então aplicá-la sobre a base de cálculo, que é 
a receita bruta auferida no mês.  
Mas atenção, pois houve uma mudança em relação ao Simples. Enquanto no sistema 
Simples o empresário considera o ano-calendário para encontrar a alíquota, no Simples 
Nacional deverá considerar os últimos 12 meses.  

O que compõe a operação em conta própria e conta alheia, mencionado no conceito de 
receita bruta?  
Resposta: A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas 
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados. Integra a receita bruta o 
resultado auferido nas operações de conta alheia (comissões pela intermediação de 
negócios). Em outras palavras, podemos afirmar que a receita bruta é a receita total 
decorrente das atividades-fim da organização, isto é, das atividades para as quais a empresa 
foi constituída, segundo seus estatutos ou contrato social. Excluem-se do conceito da receita 
bruta, para fins tributários, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo 
vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.  

Existe imunidade ou isenção tributária para o Consórcio Simples?  
Resposta: A Lei Geral, em seu artigo 56, define o consórcio simples. Compete ao Poder 
Executivo Federal estabelecer as condições que o Consórcio funcionará. Esperamos que se 
pudesse avançar na isenção, eliminar a bi-tributação das cooperativas, e avançar na questão 
dos Arranjos Produtivos Locais - APLs. Com isso, as centrais de compras constituídas como 
associações, por exemplo, poderão adquirir produtos e repassá-los a seus associados sem 
incidência de tributos. 
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Quais as pessoas jurídicas excluídas da Lei Geral, inclusive do Simples Nacional? 
Resposta: Estão excluídas de todos os benefícios da lei, inclusive do Simples Nacional, as 
pessoas jurídicas: 
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica que tenha 
sede no exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física inscrita como empresário ou que seja sócia de 
outra empresa beneficiada pela Lei Geral, desde que a receita bruta global* ultrapasse o 
limite da EPP (R$ 2.400.000,00); 
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Geral, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de EPP; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de EPP**;  
VI – cooperativas, salvo as de consumo; 
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII – instituição financeira, corretora ou distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, arrendamento mercantil, seguros e previdência em geral; 
IX – resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
ocorrido nos últimos 5 anos;  
X – sociedade por ações. 
Obs.: 
a. O disposto nos itens IV e VII acima não se aplica à participação no capital de 
cooperativas de crédito, centrais de compras ou de qualquer sociedade, que tenham como 
objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das MEs e EPPs. 
b. A ME que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta de R$ 240.000,00 passa, 
no ano-calendário seguinte, à condição de EPP.  
c.   A EPP que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual de R$ 
240.000,00 passa, no ano-calendário seguinte, à condição de ME. 
d. A EPP que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta de R$ 2.400.000,00 fica 
excluída da Lei Geral no ano-calendário seguinte. 
e. A ME e a EPP que no decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassar em 
20% o limite de R$ 200.000,00, multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
nesse período  , estará excluída da Lei Geral, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades. 
-------------- 
(*) Receita bruta global é a soma do faturamento das duas empresas.  
(**) Nos termos do Código Civil, administrador é a pessoa (sócia ou não) nomeada para 
administrar a empresa. 

Quais as pessoas jurídicas excluídas do SuperSimples  (Simples Nacional)? 
Resposta: Além das pessoas jurídicas relacionadas no item anterior, excluídas da Lei Geral, 
poderá se beneficiar da Lei mas  não poderá re¬colher os impostos e contribuições na forma 
do Simples Nacional a ME e a EPP: 
I – que explore atividade de prestação de serviços de assessoria creditícia. Exemplo: 
factoring;  
II – que tenha sócio domiciliado no exterior;  
III – de cujo capital participe entidade da administração pública; 
IV – que preste serviço de comunicação; 
V – que possua débito com o INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou 
Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
VI – que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 
VII – que seja geradora, transmissora  ou distribuidora de energia elétrica; 
VIII – que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; 
IX – que exerça atividade de importação de combustíveis; 
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X – que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, cigarros, 
armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota maior que 20% ou 
com alíquota específica; 
XI – que preste serviços de cunho intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 
artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste 
serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de 
negócios; 
XII – que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 
XIII – que realize atividade de consultoria; 
XIV – que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis 

Quais as atividades admitidas no SuperSimples  (Simples Nacional)? 
Resposta: As atividades admitidas no Simples Nacional estão arroladas nos parágrafos 1º e 
2º do artigo 17 . Observe que a pessoa jurídica somente poderá ingressar no Simples 
Nacional se exercer uma das atividades abaixo ou se exercer em conjunto com outras 
atividades também admitidas. Logo, se, por exemplo, uma empresa exerce uma das 
atividades prevista no § 1º (admitida no sistema), e outra que esteja expressamente vedada 
(conforme item anterior), não poderá usufruir do  Simples Nacional. 
Vejamos então, na íntegra, os parágrafos 1º e 2 º do art. 17, que relacionam as atividades 
admitidas no Simples Nacional:  
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se 
aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem ex¬clusivamente às atividades seguintes ou as 
exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 
caput deste artigo:  
I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 
II – agência terceirizada de correios; 
III – agência de viagem e turismo; 
IV – centro de formação de condutores de veículos automotores de trans¬porte terrestre de 
passageiros e de carga; 
V – agência lotérica; 
VI – serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, outros veículos 
pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas; 
VII – serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para ve¬ículos 
automotores;  
VIII – serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  
IX – serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escri¬tório e de 
informática;  
X – serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em re¬sidências ou 
estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manu¬tenção e reparação de aparelhos 
eletrodomésticos; 
XI – serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar con¬dicionado, 
refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes controlados; 
XII – veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e mídia externa; 
XIII – construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada;  
XIV – transporte municipal de passageiros; 
XV – empresas montadoras de estandes para feiras; 
XVI – escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 
XVII – produção cultural e artística; 
XVIII – produção cinematográfica e de artes cênicas; 
XIX – cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  
XX – academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 
XXI – academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 
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XXII – (VETADO) *;  
XXIII – elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 
desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
XXIV – licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 
XXV – planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde 
que realizados em estabelecimento do optante;  
XXVI – escritórios de serviços contábeis;  
XXVII – serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 
XXVIII – (VETADO)** .  
§ 2o Poderão optar pelo Simples Nacional sociedades que se dedi¬quem exclusivamente à 
prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação expressa no caput deste 
artigo.  
 
Como pudemos observar, os incisos XXII e XXVIII foram vetados por ato do Presidente da 
República. As atividades vetadas foram: decoração e paisagis¬mo; e representação 
comercial e corretoras de seguros. 

-------------- 
 (* ) e ( ** ) O projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional incluía entre as atividades 
admitidas no Supersimples , “decoração e paisagismo” bem como “representação comercial 
e corretoras de seguros”, nos incisos XXII e XXVIII do art. 17. Entretanto, essas atividades 
foram vetadas pelo presidente da República, por considerar que haveria privilégio aos 
beneficiados pelo SuperSimples ,  em detrimento daqueles que exercem a atividade como 
autônomo ou empregado. 

 
*************************************************** ********************** 

Alguns exemplos de como as microempresas e as empresas de pequeno 
porte dos setores da indústria, comércio e serviços deverão calcular seus 
impostos e contribuições.  

Resposta: A Lei Geral possui anexos  contendo tabelas com os percentuais a serem 
aplicados em cada segmento de atividade, conforme a receita bruta acumulada pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte. O Anexo I da Lei Geral contém a tabela a ser 
aplicada pelas microempresas e empresas de pequeno porte do setor de comércio.  

O Anexo II da Lei Geral contém a tabela a ser aplicada pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte do setor da indústria.  

Os Anexos III e IV da Lei Geral  contém as tabelas a serem aplicadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte do setor de serviços e locação de bens móveis.  

Exemplos:  

Comércio  

a) Bar enquadrado como microempresa: Aplicar a tabela constante no Anexo I. Tratando-se 
de receita bruta acumulada nos últimos 12 meses inferior a R$ 120 mil, deverá aplicar a 
alíquota de 4% sobre a receita mensal auferida.  
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b) Restaurante enquadrado como empresa de pequeno porte: Aplicar a tabela constante no 
Anexo I. Tratando-se de receita bruta acumulada nos últimos 12 meses entre R$ 360 a 480 
mil, deverá aplicar a alíquota de 7,54% sobre a receita mensal auferida.  

 

Indústria  

a) Indústria de confecção enquadrada como microempresa: Aplicar a tabela constante no 
Anexo II. Tratando-se de receita bruta acumulada nos últimos 12 meses inferior a R$ 120 
mil, deverá aplicar a alíquota de 4,5% sobre a receita bruta mensal auferida.  

a) Indústria de sapatos enquadrada como microempresa: Aplicar a tabela constante no 
Anexo II. Tratando-se de receita bruta acumulada nos últimos 12 meses entre R$ 720 a 840 
mil, deverá aplicar a alíquota de 8,86% sobre a receita bruta mensal auferida.  

Serviços  

a) Conserto de roupas enquadrado como microempresa: Aplicar a tabela constante no 
Anexo III. Tratando-se de receita bruta acumulada nos últimos 12 meses inferior a R$ 120 
mil, deverá aplicar a alíquota de 6% sobre a receita bruta mensal auferida.  

b) Cursos de idiomas enquadrados como microempresa: Aplicar a tabela constante no 
Anexo IV. Tratando-se de receita bruta acumulada nos últimos 12 meses inferior a R$ 120 
mil, deverá aplicar a alíquota de 4,5% sobre a receita bruta mensal auferida. Neste caso, 
porém, o INSS da empresa não está incluso neste percentual e deverá ser calculado e 
recolhido à parte, ou seja, a contribuição para o INSS deve ser calculada sobre a folha de 
pagamento da pessoa jurídica. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2008 
Foi publicada, em 22/12/2008, a Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 
que alterou de forma significativa a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

A maior parte das alterações entram em vigor em 01/01/2009. Os artigos 
relativos ao microempreendedor individual produzem efeitos a partir de 
01/07/2009. 

Relacionamos as alterações que julgamos mais importantes, já regulamentadas 
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). As resoluções estão anexadas 
ao final deste Comunicado. 

1-CRÉDITO DE ICMS (§ 1º a 6º do art. 23) 

a. PERMITE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS DE ICMS NO PERCENTUAL A QUE A EMPRESA 
VENDEDORA ESTÁ SUJEITA NO SIMPLES NACIONAL 

� Transfere-se, da vendedora optante para compradora não 
optante, o ICMS efetivamente devido no Simples Nacional. 

� Arts. 2º-A a 2º-C da Resolução CGSN nº 10/2007, na 
redação da Resolução CGSN nº 53, de 22/12/2008.  

b. PERMITE QUE O ESTADO INSTITUA A TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO DO ICMS QUE 
ONEROU A AQUISIÇÃO DOS INSUMOS PELA INDÚSTRIA OPTANTE. 

� A critério do Estado, transfere-se, da indústria optante 
para compradora não optante, o ICMS incluído nas notas 
fiscais de compra de insumos utilizados na fabricação dos 
produtos. 

� Art. 2º-D da Resolução CGSN nº 10/2007, na redação da 
Resolução CGSN nº 53, de 22/12/2008.  

2-ICMS – ATUAÇÃO DA EMPRESA OPTANTE COMO SUBSTITUTA 
TRIBUTÁRIA (inciso I do § 6º do art. 13). 

c. Determinou poderes ao Comitê Gestor para disciplinar a atuação da 
empresa optante do Simples Nacional na condição de substituta 
tributária – a partir de 01/01/2009. 

� §§ 7º a 12 do art. 3º da Resolução CGSN nº 51, de 22/12/2008. 

2. ANTECIPAÇÃO DO ICMS – DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS             
(alíneas ‘g’ e ‘h’ do inciso XIII do § 1º do art. 13). 

a. VEDA A COBRANÇA SOBRE O VALOR AGREGADO 

b. SOMENTE PODERÁ SER COBRADA A DIFERENÇA ENTRE A ALÍQUOTA INTERNA E A 
ALÍQUOTA INTERESTADUAL. 

� A DIFERENÇA SERÁ CALCULADA TOMANDO-SE POR BASE AS ALÍQUOTAS 
APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS NÃO OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. 

� HAVIA ESTADOS QUE COBRAVAM A DIFERENÇA DE “VALOR”, E NÃO DE 
ALÍQUOTAS. 

� NOS CASOS EM QUE O VENDEDOR ERA OPTANTE, NÃO HAVIA VALOR 
PAGO DE ICMS NA OPERAÇÃO ANTERIOR. 

� NESSE CASO, A COBRANÇA OCORRIA SOBRE O VALOR CHEIO 
CORRESPONDENTE À ALÍQUOTA INTERNA, PREJUDICANDO A EMPRESA 
OPTANTE.  

i. Art. 5º da Resolução CGSN nº 4/2007,redação dada pela 
Resolução CGSN nº 50, de 22/12/2008. 
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3. RETENÇÃO DO ISS (§ 4º do art. 21). 

a. A RETENÇÃO PASSARÁ A OCORRER PELA ALÍQUOTA DA EMPRESA OPTANTE NO SIMPLES 
NACIONAL 

b. ATÉ ENTÃO, GERALMENTE A OPÇÃO ERA INSTITUÍDA PELO MUNICÍPIO PELA ALÍQUOTA 
DE 5%, FAZENDO COM QUE A EMPRESA OPTANTE, QUE SOFRIA A RETENÇÃO, NÃO 
OBTIVESSE OS GANHOS NO SIMPLES NACIONAL NO QUE TANGE AO ISS. 

c. DEIXARÁ DE HAVER A RETENÇÃO PARA A EMPRESA OPTANTE QUE RECOLHA POR VALOR 
FIXO. 

� § 2º do art. 3º da Resolução CGSN nº 51, de 22/12/2008. 

4. BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS POR ESTADOS E MUNICÍPIOS 
(§ 20-A do art. 18). 

a. ESTADOS PODERÃO CONCEDER BENEFÍCIOS FISCAIS PARA EMPRESAS OPTANTES DE 
FORMA UNILATERAL, SEM INTERFERÊNCIA DE OUTROS ÓRGÃOS. ATÉ A APROVAÇÃO DA 
LC 128/2008 DEPENDIAM DE ANUÊNCIA DO CONFAZ. 

b. MUNICÍPIOS JÁ PODIAM FAZÊ-LO AUTONOMAMENTE. 

c. OS BENEFÍCIOS REFEREM-SE À REDUÇÃO OU ISENÇÃO DA BASE DE CÁLCULO, E PODEM 
SER CONCEDIDOS PARA TODAS AS EMPRESAS OU POR ATIVIDADE ECONÔMICA. 

� RESOLUÇÃO CGSN Nº 52, DE 22/12/2008. 

5. INCLUSÃO DE NOVAS ATIVIDADES NO SIMPLES NACIONAL         
(§§ 5º-B a 5º-E do art. 18). 

a. ANEXO I 

� COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO-ALCOÓLICAS E NÃO-
REFRIGERANTES (SUCOS, ÁGUAS, CHÁS, CAFÉS ETC). 

b. ANEXO II 

� FABRICAÇÃO DE BEBIDAS NÃO-ALCOÓLICAS E NÃO-REFRIGERANTES 
(SUCOS, ÁGUAS, CHÁS, CAFÉS ETC). 

c. ANEXO III 

� EDUCAÇÃO – ENSINO MÉDIO 

� COMUNICAÇÕES (retirando-se o ISS e acrescentando-se o ICMS) 

� TODAS AS ATIVIDADES DE INSTALAÇÃO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
EM GERAL, USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM 
METAIS. 

d. ANEXO IV 

� DECORAÇÃO E PAISAGISMO 

e. NO NOVO ANEXO V 

� LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS OU DE PATOLOGIA CLÍNICA; 
SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICOS MÉDICOS POR IMAGEM, 
REGISTROS GRÁFICOS E MÉTODOS ÓTICOS, BEM COMO RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA; SERVIÇOS DE PRÓTESE. 

7-NOVA VEDAÇÃO: aluguel de imóveis próprios, salvo quando          
vinculados a serviços tributados pelo ISS. (inciso XV do art. 17). 

8-MELHORIA NA TRIBUTAÇÃO DE ATIVIDADES                                 
(§§ 5º-B a 5º-E do art. 18). 

a. VIGILÂNCIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. 

=TRANSFERIDO DO ANEXO V (ANTIGO) PARA O ANEXO IV 

 =APESAR DO INSS CONTINUAR SENDO PAGO À PARTE, DEIXA DE SE 
SUBMETER AO FATOR “R”. 
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b. ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

i. TRANSFERIDOS DO ANEXO V PARA O ANEXO III 

1. Estabelecidas condições para opção (atendimento 
gratuito do MEI, fornecimento de dados estatísticos  

2. para o Comitê Gestor e orientação e capacitação de 
empresas e contadores). 

c. EMPRESAS MONTADORAS DE ESTANDES PARA FEIRAS, PRODUÇÃO CULTURAL E 
ARTÍSTICA E PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA E DE ARTES CÊNICAS. 

=TRANSFERIDAS DO ANEXO IV PARA O NOVO ANEXO V 

9-NOVO ANEXO V - MUDANÇA DE PARADIGMA 

d. INSS INCLUÍDO 

e. MENORES ALÍQUOTAS PARA QUEM EMPREGA MAIS 

=INCENTIVA O EMPREGO 

=INCENTIVA A FORMALIZAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO TRABALHADOR, 
INCLUSIVE DO PRÓ-LABORE DO EMPRESÁRIO. 

f. MENORES ALÍQUOTAS PARA QUEM FATURA MENOS, BENEFICIANDO AS 
EMPRESAS DE MENOR PORTE. 

g. PROTEÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

i. PARA EMPRESAS QUE EMPREGAM MAIS, A MAIOR PARTE DO VALOR 
RECOLHIDO É DIRECIONADA AO INSS. 

ii. PARA EMPRESAS COM BAIXO ÍNDICE DE MÃO-DE-OBRA, A MAIOR PARTE 
DO VALOR RECOLHIDO É DIRECIONADA AO IMPOSTO DE RENDA. 

10 -APENAS DOIS GRUPOS DE ATIVIDADE PERMANECEM COM O 
INSS (COTA PATRONAL PREVIDENCIÁRIA) PAGO FORA DO 
SIMPLES NACIONAL. 

COM A NOVA FORMATAÇÃO DO ANEXO V, QUE INCLUIU O INSS EM SUAS        
TABELAS, APENAS DOIS GRUPOS DE ATIVIDADES PERMANECEM TRIBUTADAS PELO 
ANEXO IV, COM A COTA PATRONAL PREVIDENCIÁRIA PAGA À PARTE DO SIMPLES 
NACIONAL (DIRETAMENTE À RFB), POR MEIO DA GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
(GPS): 

=CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS E OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL, 
INCLUSIVE SOB A FORMA DE SUBEMPREITADA, EXECUÇÃO DE 
PROJETOS E SERVIÇOS DE PAISAGISMO, BEM COMO DECORAÇÃO DE 
INTERIORES. 

   =SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, LIMPEZA OU CONSERVAÇÃO. 

11-MELHORIA NA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS DOS 
TRIBUTOS FEDERAIS PARA O INSS – ANEXOS I, II e III. 

Nas faixas iniciais, todo o percentual dos tributos federais passa a destinar-se ao        
INSS, zerando-se os demais tributos. 

 12-ASSOCIATIVISMO - UNIÃO DE MICROEMPRESAS E DE 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ART. 56). 

a. EMPRESAS OPTANTES PODERÃO FORMAR “SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO – SPE” 

b. A MEDIDA VISA PROPORCIONAR GANHO DE ESCALA EM COMPRAS OU VENDAS, 
INCLUSIVE PARA O MERCADO EXTERNO (EXPORTAÇÕES). 
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13-NOVO PARCELAMENTO ESPECIAL PARA INGRESSO NO SIMPLES 
NACIONAL (ART. 79). 

c. PRAZO: 100 MESES 

d. DÉBITOS VENCIDOS ATÉ 30/06/2008 

e. ABRANGE TODOS OS DÉBITOS PARA COM A UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. 

f. PRAZO PARA O PEDIDO: 2 a 30/01/2009 

g. PEDIDO DEVE SER EFETUADO JUNTO AO FISCO ONDE HOUVER O DÉBITO A SER 
PARCELADO (RFB, ESTADO OU MUNICÍPIO). 

h. NÃO PODE SER UTILIZADO POR EMPRESA EXCLUÍDA DO SIMPLES NACIONAL 
(não pode ser utilizado para reingresso no regime). 

i. Art. 20 da Resolução CGSN nº 4, redação da Resolução CGSN nº 50, de 
22/12/2008. 

       14-MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL –  

                 vigência  01/07/2009 (arts. 18-A a 18-C). 

i. OBJETIVO: FORMALIZAÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

j. RECEITA BRUTA DE ATÉ R$ 36.000/ANO. 

k. FACILITADORES PARA REGISTRO, INCLUSIVE COM ISENÇÃO DE CUSTOS, 
TAXAS E EMOLUMENTOS RELATIVOS A ALVARÁS, LICENÇAS, REGISTROS ETC. 

L- POSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO EM LOCAIS PRECÁRIOS OU NA 
RESIDÊNCIA. 

M - RECOLHIMENTOS PARA O MEI SEM EMPREGADO: 

=R$ 45,65 PARA O INSS DO SEGURADO EMPRESÁRIO 

=R$ 1,00 DE ICMS (CASO ESTEJA SUJEITO) 

=R$ 5,00 DE ISS (CASO ESTEJA SUJEITO) 

                  N - ISENÇÃO - MEI SEM EMPREGADOS NÃO PAGARÁ: 

i. IMPOSTO DE RENDA, CSLL, IPI, INSS PATRONAL, PIS E COFINS. 

O - PODE TER 1 (UM) EMPREGADO, QUE GANHE ATÉ 1 SALÁRIO-MÍNIMO OU O 
SALÁRIO-BASE DE CATEGORIA PROFISSIONAL 

=NESSE CASO, HAVERÁ RECOLHIMENTO ADICIONAL: 

1. DO EMPREGADO – 8% SOBRE A REMUNERAÇÃO 

2. DO PATRÃO – 3% SOBRE A REMUNERAÇÃO. 

P - DISPENSADO DA GFIP, SALVO SE CONTRATAR EMPREGADO. 

Q - DISPENSADO DE EMITIR NOTA FISCAL PARA CONSUMIDOR PESSOA FÍSICA. 
OBRIGADO À EMISSÃO QUANDO VENDER PARA PESSOA JURÍDICA. 

=O COMITÊ GESTOR INSTITUIU FORMULÁRIO PARA REGISTRO 
SIMPLIFICADO DAS VENDAS 

=ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO CGSN Nº 10/2007, NA REDAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 53, DE 22/12/2008. 

=O MEI TERÁ QUE GUARDAR AS NOTAS FISCAIS DE COMPRA DE     
MERCADORIAS E DE INSUMOS 

 

15 -REDUÇÃO DA MULTA MÍNIMA DO SIMPLES NACIONAL                      
(arts. 36, 36-A e 38). 

a. PARA O MEI: DE R$ 500,00 PARA R$ 50,00 

b. PARA AS DEMAIS OPTANTES: DE R$ 500,00 PARA R$ 200,00 
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16 -COMITÊ GESTOR DA REDESIM (art. 2º, III). 

a. Poder de regulamentar a abertura e funcionamento de 
empresas - por meio de Resoluções. 

i. Competências: regulamentar a inscrição, cadastro, 
abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, 
legalização e funcionamento de empresários e de 
pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade 
econômica ou composição societária. 

b. Composição híbrida – União, Estados e Municípios. 

c. Presidência: MDIC. 

d. NOVAS HIPÓTESES DE DEDUÇÕES NA BASE DE CÁLCULO     
(art. 18, § 4º, IV). 

e. Serão segregadas as receitas decorrentes da venda de 
mercadorias sujeitas a substituição tributária e 
tributação concentrada em uma única etapa 
(monofásica), bem como, em relação ao ICMS, 
antecipação tributária com encerramento de tributação. 

 

CLEOMIR HAROLDO PORTES 
DIRETOR DE MARKETING E NEGOCIOS  

SESCON- SC 
047 32610600 

portes@portskar.com.br 

 

30/janeiro/2009 


